
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

CoNTRATO No OO9/2022

Termo de Contrato de Prestação de Serviços de

Consultoria e Assessoria Técnica, que entre si firmam
o Município de Riachuelo/Se, e a empresa MH

CONSULTORIA E REPRESENTAçOES lfOl decorrente

da lnexigibilidade no 00612022.

O MUNICíP|O DE RIACHUELO/SE, doravante denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica de

direito público interno, CNPJ n" 13.128.897/0001.85, com sede na Praça Getúlio Vargas, n0. 72,

Centro, Riachuelo/SE, neste ato representada por sua titular, a Prefeito Municipal PETERSON

DANTAS ARAUJO Portador do RG no 1.060.741 SSP/SE, inscrito no CPF n0 886'059.225'91, com

Endereço Residencial à Rua Senador Leite Neto, n 050 - Centro, Riachuelo/SE, CEP 49130000 e

a empresa MH CONSULTORIA E REPRESENTAÇÔES LTDA, empresa sediada a Rua Bela Vista,

n0511, Bairro Centro, Neópolis/Se, inscrita no CNPJ sob o n'02.020.957/0001'25 aqui

representada pelo senhor Manoel Humberto Gonzaga Lima, brasileiro, portador de cPF sob o

n0111.606.245-34, RG. n'374.623 SSP/SE reuniram-se para celebrar o presente Contrato, nos

termos das

Cláusulas e condiçoes seguintes:

CLÁUSU LA SEGUNDA _ DO OBJETO

O presente Conkato consiste na contratação de- empresa responsável pela prestaçáo de seruiços

técnicos em CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA na àrea EDUCACIONAL para a Secretaria

Municipal de Educação do municipio de Riachuelo/Se,, de acordo com os serviços elencados abaixo:

DETALHAMENTO OO SERVIÇO:

O serviço a ser prestado ao Município deverá ser realizado da seguinte Íorma

1. Assessoria na organizaçâo da parte nornativa e no sistema Municipal de Ensino, orientando a

Secretaria de Educaçá0, Conselhos Municipais, e demais Órgãos inseridos na estrutura

educacional do MunicÍpio inclusive com elaboração de relatórios mensais, com

Assessoramento técnico especializado à Secretaria Municipal de Educação com 240 horas

presenciais e ainda através desse site especiÍicos, e-mails, contatos telefÔnicos, Íax,

corespondência§ e emissáo de Íelatórios.

2. Elaboração das Prestações de Contas dos Programas, PNAE,PDDE, PNAT, Revisão de

Cálculos do Plano de Cargos e Salários e Piso Salarial Nacional do Magistério Público;

3. Treinanrento e desenvolvimento proíssional e gerencial, desenvolvendo um conjunto de

estratégias determinadas às demandas educacionais, com a Capacitação dos Profissionais da

Educação, através de Formação Continuada com no municipio de RIACHUELO com carge
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horária anual de 100(cem) horas presenciais e 100(cem) horas em Educação à distância,
direcionada à Equipe Técnica e ProÍissional da Educação.

5. Colaboração ao Plano l,/unicipal de Educaçáo e na aplicabilidade:

ô. Acompanhamento dos relatórios do SIOPE e demais ações do PAR, junto aos Conselhos

Municipais de Educação e CAE;

7. Colaboração na definição de diretrizes para a gestão municipal, bem como as metas para cada

nivel e modalidade de ensino, assim como na valorização do magistério e aos demais
proÍssionais da educação.

8. Apresentação de corpo técnico com no minimo 0'1(um) especialista em Direito Educacional,

comprovado através de Certificados e Titulos e 01(um) advogado devidamente registrado na

Ordem dos Advogados do Brasil, para acompanhamento e emissão de Pareceres Jurídicos
junto ao Conselho Municipal de Educaçã0, CAE e CAC, FUNDEB.

Em contraprestaÇão aos serviços previstos na cláusula primeira, obriga-se a CONTRATANTE a pagar

a CONTRATADA a importância de R$3.000,00(três mil reais) mensais no período de 12 meses,

perfazendo um valor global de R$36.000,00(trinta e seis mil reais).

§ 1o - O valor constante nesta cláusula não poderá ser reajustado até o flnal do contrato

§ 2o - O pagamento dos serviços prestados só serà efetuado mediante apresentação dos seguintes

documentos:
e Nota Fiscal, atestada;
o Certidão Negativa de Débito Municipal;
. Certidão Negativa de Débito Estadual;

o Certidão Negativa de Débito Federal;

o Prova de regularidade com o INSS;

. Prova de regularidade com o FGTS;

r Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

CLÁUSULA OUARTA - DO PRAZO

Este contrato tem vigência a parlir da data da sua assinatura, qual seja 13.01.2022, vigorando ató
13.01.2023, podendo ser prorrogado por igual periodo, nos termos do artigo 57, inciso Il, da Lei n0

8666/93.

4. Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo para o Sistema
Municipal de Ensino, constituindo subsídios para a preparação de documentos, estudos,
pesquisas, avaliações intemas, contatos, reuniões de posicionamento e tomadas de decisâo;

CLAUSULA TERCEIRA _ DO VALOR
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CLAUSULA QUINTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRN

A despesa prevista na Cláusula Segunda correrá por conta da seguinte dotação, constante dn

Orçamento para o corrente exercicio Íinanceiro

21 14-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAçÃO-SEMED

2o23-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO

3390.39.00. ouTRos SERVIçOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURIDICA

15001001 - RECURSO PROPRIO

21't4-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAçÀO-SEMED

2023.MANUTENÇÀO Oa SeCnrtlRlA MUNICIPAL DE EDUCAçAO

3390.39.00 - oufRos SERVIços DE TERCEIROS-PESSOAS JURíDICA

1550 - Transferência do Salário Educação

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDAD ES DAS PART ES

Da cont ratante:

a - Fomecer todos os meros e subsidios necessários para que a CONTRATADA desempenhe na forma

estipulada os serviÇos, inclusive as despesas com reÍeição e estadia dos técnicos;

b - Efetuar o pagamento na forma Convencionada na cláusula quarta do presente instrumento, dentro

do prazo pactuado desde que atendida às formalidades previstas;

c - Designar um representante para acompanhar e Íiscaljzar a execuçáo do presente contrato, que

deverá anotar um registro próprio, todas as ocorrênclas verificadas;

d - Notificar a CoNTRATADA imediatamente sobre as faltas e deÍeitos obseÍvados na êxecuÇão do

contrato;

e - PÍomover o respectivo desconto tributário incidente sobre o serviço prestado;

f - Fiscalizar o recolhimento de todos os kibutos devidos em decorrência da prestação de serviços

objeto do presênle contrato;

parágrafo único - O regime JurÍdico deste Contrato confere ao CgNTRATANTE as prerrogativas

consúntes e relacionadas no aí1. 58, seus lncisos e parágrafos, e, no que couberem, ngs casgs

especíÍicos no lnciso ll rjo art. 74, todos da Lei 8.666/93 e alteraçies posteriores.

Da ntratada
Executar fielmente o objeto contratado conforme as especificaçÕes determinadas Pelaa

CONTRATANTE.

b - Reparar e corrigir, às suas expensas, o objeto deste Contrato que se veriÍicarem vicios, deÍeitos ou

ausências oconidas durante a execução contratual;

c - Atender às determinaçoes regulares do representante designado pela CONTRATANTE, bem assim

as Autoridades SuPeriores;
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d - Atualizar mensalmente o andamento dos processos sob sua responsabilidade, informando ao

CONTRATANTE acerca dos procedimentos adotados;

e - Responder pelos eventuais danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

da sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, inclusive os decorrentês de quaisquer perdas

de prazos dos processos judiciais sob sua responsabilidade;

f - Zelar pela qualidade e perfeição dos serviços executados;

g - Manter durante a execução do Contrato todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas

nesta contratação e na Lei 8.666í93;

§ 1o - São conferidos ao CONTRATADO os direitos existentes e relacionados nos arts, 59, 79 § 2", e

no art. 109, todos da Lei 8.666/93.

§ 2o - constituem-se ainda obrigações do CoNTRATADO, as resultantes dos arts. 66 a 71 da Lei

8.66ô/93.

CLAUSU LA SÉTIMA - DA MULTA

CLÁUSULA OITAVA. DA RESC ISÃO

pode o CONTRATANTE rescindir unilateralmente o presente termo, se ocorrer alguma das hipóteses

previstas no Art. 79, l, da Lei n' 8.66ô/93, sem que caiba qualqueÍ tipo de indenização para o

CONTRATADO.

CLAUSU NONA - DA VINCU LACÃO

O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos da proposta oferecida pelo contratado, bem

como ao Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitaçã0, realizado pelo Municipio de

Riachuelo/sE, com base no art. 25, inciso ll, em harmonia com o art, '13, inciso lll, todos da Lei n"

8.ô66/93, e suas alterações.

CLÁUSU DÉCIMA - DA LEGISLAcÃo

O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n'8.666/93, com as alteraçÕes existentes

até a presente data, em harmonia com a Leqislaçáo Civil Brasileira que disciplina a matéria, ouvindo,

nos casos omissos, a autoridade supenor.

A desistência injustificada por qualquer das partes na execuçáo do presente termo, implicará no

pagamento de multa na razão de 30% (trinta por cento) do valor contratado, mais as despesas que por

acaso se façam necessárias para sua cobrança.
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Riachuelo/SE, mm exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, para dirimir qúaisquer dúvidas surgidas na execuçáo do presente Contrato.

E, assim, por se acharem justos e conkatados, assinam o presente instrumento particular de Contrato

em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito, .juntamente com as testemunhas abaixo, a

fim de que possa surtir os eÍeitos legais.

Riachuelo(SE), 13 de janeiro de 2022
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LTDA .
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PETERSON

Prefeito
AS ARAÚJO

Riachuelo/Se

TESTEMUNHAS:
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